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PROJETO DE LEI N". 12.638
(Cícero Camargo da Silva)

Altera a Lei 8.103/2013, que prevê fornecimento gratuito, pela Prefeitura
Municipal, de uniforme e material escolar ao aluno da rede municipal de
educação infantil, ensino fundamental e educação especial, para vedar a

inclusão, nos uniformes, das características que especifica.

Art. 1°. 0 art. 4° da Lei n°. 8.103, de 28 de novembro de 2013, que prevê

fornecimento gratuito, pela Prefeitura Municipal, de uniforme e material escolar ao aluno da rede

municipal de educação infantil, ensino fundamental e educação especial, passa a vigorar com os

seguintes acréscimos:

"Art. 4° (...)

(parágrafo). Os uniformes terão o brasão do Município, vedada a inclusão

de propaganda, logotipo, 'slogan', cores ou simbologia de determinada gestão ou que caracterizem

promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos. " (NR)

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

A mudança dos uniformes escolares a cada nova administração é motivo de
transtorno tanto para alunos e pais quanto ao Poder Público, que é obrigado a arcar com novos custos
somente pelo fato de que o novel administrador não pertence à mesma agremiação política do
anterior. 0 Estado, ao emanar seus atos administrativos, deve pautar-se pela espírito republicano, não
partidário, além de dar cumprimento ao princípio da moralidade pública, esculpido no artigo 37
"caput" e §1°, da Constituição Federal. Assim sendo, o presente projeto de lei, ungido pelo espírito
republicano e pautado pelo princípio da moralidade pública, visa contribuir, ainda que sucintamente,
para uma construção normativa nessa direção em nossa cidade.

Sala das S. /0es, '2018

RGO DA SILVA
^ero da Saúde'

/phof
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SÃO PAULO

PROCURADORIA JURÍDICA
PARECER   737

PROJETO DE LEI   12.638 PROCESSO  81.333

^^

De autoria do Vereador CÍCERO CAMARGO DA

SILVA, o presente projeto de lei altera a Lei 8.103/2013, que prevê fornecimento
gratuito, pela Prefeitura Municipal, de uniforme e material escolar ao aluno da rede
municipal de educação infantil, ensino fundamental e educação especial, para
vedar a inclusão, nos uniformes, das características que especifica.

A propositura encontra sua justificativa à fl. 03, e
vem instruída com o documento de fls. 04/05.

E o relatório.

^~\

PARECER:

O projeto de lei em exame se nos afigura

revestido da condição legalidade no que concerne à competência (art. 6°, caput), e
quanto à iniciativa, que no caso concreto é concorrente, (art. 13, I, c/c o ari:. 45),

sendo os dispositivos relacionados pertencentes à Lei Orgânica de Jundiaí.

A matéria é de natureza legislativa, caráter

genérico e abstraio, busca alterar a Lei 8.103/2013, que prevê fornecimento
gratuito, pela Prefeitura Municipal, de uniforme e material escolar ao aluno da rede

municipal de educação infantil, ensino fundamental e educação especial, para
vedar a inclusão, nos uniformes, das características que especifica.

Ademais, a iniciativa encontra suporte no

princípio da moralidade da Administração Pública, uma das noções basilares para
a construção de uma democracia sólida, na medida em que proporciona e mdtiva o
acompanhamento e a fiscalização da rés pública também por meio da
popular. Conforme ensina Martins Júnior:

partici ação
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O caráter público da gestão administrativa leva em
consideração, além da supremacia do público sobre o
privado, a visibilidade e as perspectivas informativas e
participativas, na medida em que o destinatário final é o
público.1

Vale ressaltar, que o objetivo principal do projeto é trazer

aos uniformes escolares da rede pública apenas o brasão do Município, sem outro

logotipo, para que cada administração não precise modificar os uniformes e trazer
transtornos aos alunos, pais e o Poder Público.

Além disso, a matéria aqui tratada não se insere nas

vedações apresentadas no artigo 61, § 1°, da Carta Magna, de forma taxativa, em

relação ao tema de Repercussão Geral n° 917, decidido no Supremo Tribunal
Federal.

ARE 878911 RG / RJ - RIO DE JANEIRO
REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO
EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO
Relator(a): Min. GILMAR MENDES
Julgamento: 29/09/2016
Órgão Julgador: Tribunal Pleno - meio eletrônico
PROCESSO ELETRÔNICO
REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO
DJe-217 DIVULG 10-10-2016 PUBLIC 11-10-2016

RECTE.(S): CÂMARA MUNICIPAL DO RIO DE JANEIRO
ADV.(A/S): JOSÉ LUÍS GALAMBA MINC BAUMFELD E
OUTRO(A/S)
RECDO.(A/S): PREFEITO DO MUNICÍPIO DO RIO DE
JANEIRO
ADV.(A/S): ANDRÉ TOSTES

Recurso extraordinário com agravo. Repercussão geral. 2.
Açào Direta de Inconstitucionalidade estadual. Lei
5.616/2013, do Município do Rio de Janeiro. Instalação de
cameras de monitoramento em escolas e cercaniss.\ 3.
Inconstitucíonalidade formal. Vício de iniciativa. Comóetên^ia
privativa do Poder Executivo municipal. Não ocorrência./ f^ào

MARTINS JUNIOR, Wallace Paiva. Transparência administrativa: publicidade, motivação e /P(
popular. 2. ed. São Paulo: Saraiva, 2010.

par paçâo
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usurpa a competência privativa do chefe do Poder
Executivo lei que, embora crie despesa - para a
Administração Pública, não trata da sua estrutura ou da
atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de
servidores públicos. 4. Repercussão geral reconhecida com
reafirmação da jurisprudência desta Corte. 5. Recurso
extraordinário provido.

Nesse sentido não vislumbramos empecilhos que
possam incidir sobre a pretensão. Relativamente ao quesito mérito, pronunciar-se-
á o soberano Plenário.

DAS COMISSÕES A SEREM OUVIDAS.

Além da Comissão de Justiça e Redação, nos

termos do disposto no inc. I do art. 139 do Regimento Interne da Edilidade,
sugerimos a oitiva da Comissão de Educação, Ciência e Tecnologia, Cultura,
Desporto, Lazer e Turismo

^\ L.O.M.).

Fábio NadallPedro

Procurador-ôeral

/ /e_^z:

QUORUM: maioria simples (ari:. 44, caput,

S.m.e.

Jundiaí, 31 de Agosto de 2018

^ UJWAÚ.
Ronaldo Salles Vieira

Procurador Jurídico

^^^^^^%-/
f,<:>

Tailana Rodrigues Mesquita Turchete/yjúlia Arruda

Estagiária de Direito Estagiária de Direito

^,
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PROCESSO 81.333COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI 12.638, do Vereador CÍCERO CAMARGO DA SILVA, que altera a Lei
8.103/2013, que prevê fornecimento gratuito, pela Prefeitura Municipal, de uniforme e material
escolar ao aluno da rede municipal de educação infantil, ensino fundamental e educação especial, para
vedar a inclusão, nos uniformes, das características que especifica.

PARECER

^~\

Legislar sobre os assuntos de interesse local (suplementando, se for o caso, a legislação
estadual e a federal) é prerrogativa constitucional dos municípios, razão por que esta proposta mostra-
se procedente quanto à competência. O objeto não pertence à alçada privativa do Prefeito, ou seja, a
alçada é concorrente, motivo por que a proposta é regular na iniciativa. A proposta acha-se concebida
tecnicamente no nível normativo próprio de lei.

Tal é aliás o sentido do pronunciamento juntado aos autos pela Procuradoria Jurídica.
Isto posto e considerada a alçada jurídica que o Regimento Interno (art. 47,1) reserva a esta

Comissão, este relator conclui exarando voto favorável.

Sala das Comissões, 04-09-2018.

APROVADO

yM'abi Eng. MARCELO GAS^ALDO
Presidente e Relate

^r/h^ft üoï ^-^-^j
ÂDRÍÁNO SANTANA DOS SANTOS
Dika Xique-Xi^ue

EDICARTO^ VIEIRA
Edicarlos Vetor Oeste

\

PAULO SÉRGIO MARTINS
Paulo Sérgio - Delegado

^.,.^'~'^^'-
ROGÉRIO RICARDO DA SILVA

az
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA, CULTURA, DESPORTO, LAZER
E TURISMO PROCESSO 81.333
PROJETO DE LEI 12.638, do Vereador CÍCERO CAMARGO DA SILVA, que altera a Lei
8.103/2013, que prevê fornecimento gratuito, pela Prefeitura Municipal, de uniforme e material
escolar ao aluno da rede municipal de educação infantil, ensino fundamental e educação especial, para
vedar a inclusãq nos uniformes, das características que especifica.
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E alçada desta Comissão (Regimento Interno, art. 47, V) dizer o mérito de matéria
relacionada, entre outros temas, a "serviços, equipamentos e programas culturais, educacionais,
recreativos e de lazer; programas voltados ao idoso, à criança, ao adolescente, à mulher e às pessoas
com deficiência e mobilidade reduzida; programas voltados àjuventude".

O presente caso enquadra-se em tal espectro, e bem demonstram sua pertinência os tópicos da
justificação oferecida pelo autor, entre eles os que seguem:

"A mudança dos unifomies escolares a cada nova administração é motivo de transtorno
tanto para alunos e pais quanto ao Poder Público, que é obrigado a arcar com novos custos
somente pelo fato de que o novel administrador não pertence à mesma agremiação política
do anterior".

Acompanhando portanto as razões do autor, este relator registra voto favorável.

Sala das Comissões, 04-09-2018.

.-?7.

APROVADO
íL/o^^ FAOl^-TAHA

Presidente e Relator

fô^M'0 ^^Tft^A^ A-PÁ
ADRIANO SANTANA DOS SANTOS
Dika Xique-Xique

•í
^•" ^':"

^ANTOI^IO^ARLOS ALBINO
Albino i

ISTIANO LOPES

ge
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Câmara Municipal de Jundiaí
Estado de São Paulo

PROCESSO LEGISLATIVO

PROJETO DE LEI   12638/2018 - Cícero da Saúde - Altera a Lei 8.103/2013, que prevê fornecimento
gratuito, pela Prefeitura Municipal, de uniforme e material escolar ao aluno da rede municipal de
educação infantil, ensino fundamental e educação especial, para vedar a inclusão, nos uniformes, das
características que especifica.

TRAMITAÇÃO

.^^

Data da Ação:

Unidade de Origem:

Unidade de Destino:

Status:

02/01/2025

DL - Secretaria

Gabinete da Presidência

Proposição arquivada - R1161,

TEXTO DA AÇÀO

^-^

•IÏÍÍ B
s
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CONSIDERANDO o que reza o Regimento Interno Art. 161, II.
DETERMINO retire-se e arquive-se.
EDICARLOS VIEIRA
Presidente

Jundiaí, 02 de janeiro de 2025.

Fabiane da Silva Prado Palmerini
Agente de Serviços Técnicos

Assinado digita|raent%
íx)r-EDICARLOasstti
VIEIRA
Data: 07/01/20ëB'ff%2
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